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PORTARIA Nº 176/2023 

 

NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS AO USO DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

            A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas de acordo com o 

Art. 51, e seu § 4º, da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 

8.883 de 06.06.94. 

 

            CONSIDERANDO que o Município possui bens móveis 

com alto custo de manutenção e que não são mais utilizados em 

virtude de não atenderem às necessidades para as quais foram 

adquiridos;  

 

            CONSIDERANDO que os veículos, bens e equipamentos 

necessitam de avaliação para alienação; 

 

            CONSIDERANDO a necessidade do município de 

adquirir veículos e equipamentos para atender a municipalidade, e 

a indisponibilidade de recursos para custear tais aquisições; 

 

           RESOLVE: 

 

           Art. 1 - CONSTITUIR uma COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, composta 

pelos seguintes membros: 

 

Nome: MARLON SILVA DE LIMA - Função: Coordenador de 

Controle Interno 

Nome: DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA - Função: 

Assessor Jurídico 

Nome: BASILIANO LOUREIRO LOPES SOBRINHO - Função: 

Agente Administrativo 

 
           Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que 

deverá tratar, especificamente, do levantamento detalhado, 

avaliação e localização dos bens inservíveis, para posterior 

alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a 

finalidade de emitir, no prazo máximo de 03 (três) dias, um 

relatório circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 

 

           Art. 3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

Lagoa de Dentro-PB, 7 de agosto de 2023. 
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